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Publicado na Edição nº 2.732, Seção Itarana/ES, página 198 do DOM/ES de 28/03/2025  
DECRETO Nº 2.175/2025 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE POLÍTICA CULTURAL DE ITARANA – 

ESPÍRITO SANTO, NA FORMA DA LEI 

Nº 1.356/2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso das 

atribuições que lhe confere o Artigo 84, V na forma do Artigo 114 da Lei Orgânica 

Municipal; 

 

CONSIDERANDO a Lei N° 1.356/2020, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 

Cultura de Itarana, os seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, inter-

relações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento; 

CONSIDERANDO o Artigo 39 da Lei N°1.356/2020, que trata da Constituição do 

Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 

CONSIDERANDO, que expirou o prazo de 02 (dois) anos do mandato do Conselho 

Municipal de Política Cultural de Itarana, disposto no Artigo 38º, § 3º nos termos da 

Lei Municipal 1.356/2020; 

CONSIDERANDO, as indicações encaminhadas pelo Secretário Municipal de Desporto 

Cultura e Turismo por meio do Processo Administrativo nº 001708/2025, 

OF/SEDECULT/Nº080/2025, de 25 de março de 2025 e que após os procedimentos 

formais ínsitos e incisos do Artigo 39º da referida Lei, foram indicados os novos 

membros para comporem o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC. 

 

DECRETA: 

 

Art 1º Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Política Cultural – 

CMPC, como representantes do Poder Público e Sociedade Civil os seguintes membros: 

 

I – DO PODER PÚBLICO:  

a) Representante da Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo; 

Titular: LARISSA MACHARETE GONÇALVES 

Suplente: ANDRÉ FIOROTTI 

 

b) Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

Titular: MARCIA ELINA FIOROTTI CORDEIRO  
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Suplente: MAIRA CRISTINA PESENTE NASCIMENTO 

 

c) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Titular: MARIA APARECIDA DA SILVA  

Suplente: ANA LÚCIA HERLER FIOROTTI 

 

d) Representante da Secretaria Municipal de Educação. 

Titular: LARISSA HELEN PINTO 

Suplente: CRISTIANI JANUTH PERIN  

 

II – DA SOCIEDADE CIVIL:  

a) Representante das Artes Cênicas;  

Titular: DIOGO ALVES SOARES  

Suplente: PEDRO FRANCISCO DE MARTIN 

  

b) Representantes do Patrimônio Cultural;  

Titular: EDIVANIA LUCIA FIOROTTI CALDEIRAS  

Suplente: DANIELA BECALLI COVRE  

 

c) Representante da Música;  

Titular: DAISE MARTINELLI PIONA  

Suplente: GUSTAVO ROLDI ZANETTI  

 

d) Representante de Dança ou Artes Visuais;  

Titular: ELIANE STUHR FRANCO  

Suplente: FABIANO RODRIGUES 

 

e) Representante do Setor de Artesanato;  

Titular: SANDRELI GOUVEIA  

Suplente: DANIELE BECALLI COVRE 

 

 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo exercerá as funções de 

apoio administrativo, incluídas as da secretaria executiva, e de assessoramento técnico 

ao Conselho. 

 

Art. 3º O Poder Público Municipal, através de seu site oficial, assegurará a publicação 

de todos os atos que o Conselho Municipal de Política Cultural de Itarana solicitar. 

 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Desporto, 

Cultura e Turismo, assegurará ao Conselho Municipal de Política Cultural os meios 

necessários para sua instalação e funcionamento. 

 

Art. 5º As decisões do Conselho Municipal de Política Cultural de Itarana serão 
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tomadas em forma de resoluções e pareceres, que serão numeradas, arquivadas na 

Secretaria de Desporto, Cultura e Turismo e disponíveis para consulta mediante 

solicitação prévia. 

 

Art. 6º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Política Cultural de Itarana 

– CMPC, será exercido gratuitamente, ficando expressamente vedada à concessão de 

qualquer tipo de remuneração, vantagem ou benefício de natureza pecuniária.  

 

Art. 7º O mandato dos membros do CMPC terá duração de 02 (dois) anos, renovável 

uma vez, por igual período, conforme disposto no Artigo 38º, § 3º nos termos da Lei 

Municipal 1.356/2020. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Espírito Santo. 

 

 

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itarana/ES, 27 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

VANDER PATRICIO 

Prefeito Municipal de Itarana/ES 

 

 


